
LEI Nº 2.259, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

 
“Declara Patrimônio Cultural Imaterial 

os festejos religiosos de Corpus Christi e 

o Tapete para a Procissão no Municpio 

de Paraisópolis-MG” 

 
 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Ficam declarados como Patrimônio Cultural 

Imaterial do Município de Paraisópolis os festejos religiosos de Corpus 

Christi e o tapete preparado para a procissão.  

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 15 de dezembro de 2011. 

 

 
 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal  

 
 

 
JOSÉ DONIZETE NOGUEIRA CARVALHO  

Diretor de Planejamento e Coordenação de Governo 
 

Certifico que a Lei nº. 2.259, de 

15/12/2011 foi publicada na data de 

15/12/2011, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo 

Neves. 

 
Elaine Silveira Lima 

Coord. de Planej. do Gabinete 


